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ESTADO DE APRESENTA O
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTI o1. - Fica instituído no Calêndário Oficial de Eventos do Município de Monte Azul
Paulista - SP., o Dia Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança, a ser comemorado
anualmente no dia 1 1 de novembro de cada ano.

PARÁGRAFo ÚNlcO - Caberá a Secretaria de Sêgurança e Trânsito promover ações
especificas comemorativas ao Dia Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança

ARTIGO 2o - As comem oraçÕes do Dia Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança
visam prestar homenagem à categoria trabalhadoÍa da segurança pública, que com observância dos
Direitos Fundamentais e Humanos prestaram serviços relevantes à sociedade com o objetivo de
reduzir da violência e criminalidade-

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes desta Lei, coÍrerão poÍ conta de dotaçôes próprias,
consignadas no oÍçâmento corrente, suplementadas se necessário

ARTIGO 40 - Esta Lei entÍa em vigor na data da sua publicaçao, revogadas as disposições
em conkário

Monte Azul Paulista, 23 de janeiro de 2024.
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Justificativa

Â instituição deste dia comemoratil'o no câlendário de nossa cidade pretende
demonstrar o reconheciÍnento e homenagear os Âgentes das Forças de Segurança
que dedicarâm uma signiÍicativa parte da sua üda âo serüço do nosso país.

No dia 11 de novembro é comemorado mundialmente o Dia do Ârmistíciq
que simboliza o finai da Primeira Guerra Mundial.

O termo "Veterano" é comumente utiüzado para designar alguém
experiente. E speciflcamente no meio das Forças de Segurança a p^la.íra tem 

^conotâção de alguém de notório saber.

Na ativa ou na reserva, 
^ 

caÍÍeir.^ dos Âgentes de Segr:rança Púbüca se trata
de uma vida deücada a Brasil, e o vetefano representa aquele que serüu por mütos
âflos nâs Forças de Segurança e que deixou um belo legado de retidão e

pâtriotismo.

Â proposta objetiva assim, horuar os veteraflos das Forças de Segurança pelo
seu compÍometimento, integridade e amor à pátria dedicados em serviço.



ASSf,MBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DEPUTADO ESTADUAL
AGENTE FEDERAL DANILO BALAS . 
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São Paulo, 05 de d ezembto de 2023
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Ofício AFDB nP 475/2O23
Excelentíssimo Senhor
D. Vereador Eliel Prioli
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
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ASSUNTO: PL "DIA DOS VETERÁNOS"

Excelentíssimo Vereador,

Cumprimentando-o cordialmente, sirwo-me do presente, como Deputado Estadual e membro

da Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários, para, muito respeitosamente, sugerir a Vossa

Excelência a apresentação de Projeto de Lei Municipal visando a criação do "Dia do Veterano das Forcas de

Seg,uranca" na esÍera Municipal.

É fundamental reconhecer e enaltecer o trabalho realizado por esses homens e mulheres,
que prestaram serviços nos órgãos de Segurança Pública, dedicando significativa parte da sua vida a serviço

do nosso país, contribuindo para a manutenção da ordem e da paz social,

Com efeito, o termo "Veterano" é comumente utilizado para designar alguém experiente,

especificamente no meio das Forças de Segurança a palavra também tem a conotação de alguém de notório

saber.

A criação do "Dia dos Veteranos das Forcas de Seguranca" no Município visa, sobretudo,

estabelecer uma data anuâl pâra homenagem e reconhecimento desses valorosos profissionais. Neste sentido,

encaminho anexa minuta do referido Projeto de Lei, para instituição e inclusão no Calendário oficial de

Eventos do Município, o Diâ dos Veteranos das Forças de Segurança desse Município, a ser comemorado

anualmente no dia 11 de Novembro.

Ressalto que nosso Gabinete Parlamentâr segue à disposição pâra cooperação em prol do

vosso Município e para discutir mais detalhes ou fornecer qualquer informação adicional ou colaboraçào que

se faça necessária.

Aproveito esta oportunidade para renovar meus votos de continuidade no trabalho conjunto

pelo desenvolvimento de nossâ cidade e do nosso Estado, na certeza de que juntos poderemos alcançar cada

vez mais conquistas significativas parâ toda a população.

consideração

Atenciosamente,

!/".
i'-:

Deputàdolstadual
Agente Fetleral Danilo Balas

ASSEMBLEIA LEGISI-ATIVA Do ESI ADO DE SÀO PAUI-O Av. P§dro Alvares Cabrdl.20I Câbincte 255 CF:P 04097-900
Foíes (l I ) 3886-6052 3886-ó054

Sendo o que cumpria ao momento, despeço-me, manifestando votos de elevada estima e



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DEPUTADO ESTADUAL
AGENTE FEDERAL DANILO BALAS

MINUTA

Câmara Municipal de..........
Projeto de Y"| ne ...... /2023

Art. 1e Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de........, o Dia

Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança, a ser comemorado anualmente no dia 11 de
Novembro.

Art. 2s As comemorações do Dia Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança, visam
prestar homenãgem à categoria trabalhadora da segurança pública, que com observância dos

Direitos Fundamentais e Humanos prestaram serviços relevantes à sociedade com o objetivo na

redução da violência e criminalidade.

Art. 3s Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A instituição deste Dia Comemorativo no Calendário do nosso Munícipio pretende demonstrar
o reconhecimento e homenagear os Agentes das Forças de Segurança que dedicaram uma
significativa parte da sua vida ao Serviço do nosso país.

No dia 11 de novembro é comemorado, mundialmente, o Dia do Armistício, que simboliza o
final da Primeira Guerra Mundial.

O termo "Veterano" é comumente utilizado para designar alguém experiente, especificamente
no meio das Forças de Segurança a palavra também tem a conotação de alguém de notório
sa be r.

Na ativa ou na reserva, a carreira dos Agentes de Segurança Pública é uma vida dedicada ao

Brasil, e o Veterano representa aquele que serviu por muitos anos nas Forças de Segurança e

que deixou um belo legado de retidão e patriotismo.

A proposta objetiva assim, honrar os Veteranos das Forças de Segurança, pelo

comprometimento, integridade e amor à pátria dedicados em serviço.

NOME DO VEREADOR

Vereador

5eu

ASSEMBLEIA T,EG|SLATIVA DO EsTADo DE SÂO PAtJLo Av. Pedro Álvares Cabral.20l - Gabinete 255 CEP 04097-900
Fones (l I ) 3886-6052 388ó-6054



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil
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PARECER JURÍDICO 1I.I OO5/2024

lnteressatlo:CârnaraMunicipaldeMonteAzulPaulistaEstadodeSãoPaulo

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 140412023 '

2. Fundamentação:

De autoria dos Vereadores desta Edilidade, o proj eto de lei em epígrafe

têmcomoobjetivoinstituiroÍicialmentenoCalendáriooficialdeEventosdo

MunicípiodeMonteAzulPaulista-SP',oDiaMunicipaldosVeteraÍrosdas

Forças de Segurança, a ser colnelnorado anualmente no dia 1l de novembro

de cada ano.

Assim no tocante a competência do Projeto de Lei 140412024' esta de

acordo com o artigo 12 da Lei Orgânica Municipal e em consonância com os

artigos 29 a 3l da Constituição Federal são competências da Câmara de

EíHÍiE
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Assunto: Parecer jurídico sobre os ProieÍos de Lei no' 1404 de 15 de

F"u"r"iro de 2024, que "Institui o Dia do Veterano das Forças de Segurança

no âmbito do município de Monte Azul Paulista - SP'" z
o
oo
ot
É.
ÍL

tllf-z
ul

t(,
o
oo
1a

of-z

f,
(.)
oo



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. Joâo Manoel, n".90 - CEP. 14.730-000 - fone /ta* OXX-17 - 336L'1254

Sitei www.camarâmonteazul'sD'gov'br
Email: iuridico@camaramonteazul'sp'gov'br

Vereadores: elaborar a Lei Orgânrca clo Município; fiscalizar e julgar as

contas do Executivo; lesislar sobre assuntos de interesse local.

Diante do exposto, observando o apresentado acima, os Projetos de Lei

apresentam-se de forma legal e constitucional'

3.Conclusão

Por essas razões. esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE JURÍDICÀ da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, não vislumbranclo qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite'

Monte Azul Paulista, 15 de Fevereiro de 2024

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158

É o purecer, sttlvo melhor e soberono iuíz'o das Comissões e

Plenário desta Casa LesislaÍivs.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo l\4anoel, n'. 90 - CEP. 14.730-OO0 - fone/fax: oXX-í7- 3361 1254

Site: www camaramon teazul.sp br
Email secretaria2@camaramonteazul.sp. gov br

Es t a d o dê São Paulo

Assinaturas Diqitais
o documento acima foi proposto para assinatura digital na câmara Municipal de Monte

Azul paulista. para veiiÍicar as assinaturas, clique no link:

hfps //monteazu lpau lista. siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=J097582PT5D5JV

,titi.e o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Códioo Dara verificaÇão: J097-582P-T5D5-JV8U" 
llllillllillllllllillllllllllllllillllllliiilllilllilllillillillilllilli

(

Rodrigo Garciâ

assioado6m 15/02/2024, à§ 08 37:55

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, l5 de fevereiro de 2024
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GÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

NJUNTO DAS COMISSÕES P S
c U AO JU ERE o FINAN E R ENTO E

o SA DE E ASSIST NCIA SOC

Roferente: Projeto de Lei no 1404, do 23 de laneiro do 2024.

Dispôe sobre: Parecer ao Projeto de Lei No 140412024 - Dispõê sobre: lnstitui o Dia do Vstereno
des Forças de Segurança no âmbito do município de Monte Azul Paulista - SP.

DECISÃO OAS COMISSÕES

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e Redaçáo; e Finanças e OrÇamento e Educação, Saúde e
Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no "Projêto de Lei no 140412024 - Parêcer
ao Projeto de Lei No 140412024 - Dispõe sobre: lnstitui o Dia do Vêterano das Forças dê
Segurança no ámbito do munieípio dê Monte Azul Paulista - SP." em reuniáo de seus membÍos,
analisando suas disposiçÕes nada encontraram que ferissem as normas constitucionais, legais ou
jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o referido Projeto está revestiào das
formalidades legais, acompanhandô parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando mereceÍ o
apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 14 de fevereiro de 2024

Comissão de Consütuição, Comiseão de Finanças e Comissão de Ed. Saúde e
Assist, SocialJustiça e Orçamento
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Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - íone/fax: 0XX-17- 3361.1254
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Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE Az LPA TA
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Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. I 671000 I -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.bÍ

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Peulo - Brasil

AUTOGRAFO 190412024

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" 1404,de 23 dejaneiro de2O24.

lnstitui o Dia do Veterano das Forças de Segurança no âmbito do município de Monte
Azul Paulista - SP.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1o - Fica instituÍdo no Calendário Oficial de Eventos do Município de Monte Azul
Paulista - SP., o Dia Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança, a ser comemorado
anualmente no dia 11 de novembro de cada ano.

Parágrafo Único - Caberá a Secretaria de Segurança e Trânsito promover ações especificas
comemorativas ao Dia Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança.

ARTIGO 20 - As comemora ções do Dia Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança
visam prestar homenagem à categoria trabalhadora da segurança pública, que com observância
dos Direitos Fundamentais e Humanos prestaram serviços relevantes à sociedade com o objetivo
de reduzir da violência e criminalidade.

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta de dotações próprias,
consignadas no orçamento corrente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições
em contrário

Monte Azul Paulista, 20 de fevereiro de 2024

,M*^R.ouEs
y're\ente

ul
FÁBIo J JOS R DO P. CANTORI

Vice-Presidente
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PREFE DOM Nrci DEM NTE PAULI TA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

DISPõE SOBRE: Institui o Dia do Veterano das Forças de Segurança
no âmbito do município de Monte Azul Paulista - SP.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS,
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a
seguinte LEI:

Artiso 1o - Fica instituído no Calendário Oficial
de Eventos do Município de Monte Azul Paulista - SP., o Dia Municipal dos
Veteranos das Forças de Segurança, a ser comemorado anualmente no dia 11 de
novembro de cada ano.

Paráorafo Único - Caberá a Secretaria de
Segurança e Trânsito promover ações especificas comemorativas ao Dia
Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança.

ARTIGO 20 - As comemorações do Dia
Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança visam prestar homenagem à

categoria trabalhadora da segurança pública, que com observância dos Direitos
Fundamentais e Humanos prestaram serviços relevantes à sociedade com o
objetivo de reduzir da violência e criminalidade.

ARTIGO 30 - As despesas decorrentes desta
Lei, correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento
corrente, suplementadas se necessário.

ARTIGO 40 - Esta Lei entra em vigor na data
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publiq

Monte Azul Paulista, 21 Fevereiro de
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LEI No.2.619, de 21de Fevereiro de 2024
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ANEXO XV
LEI MUNICIPAL I,I9 2.105. DE 14 DE AGOSTO DE 2017
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4B 1.821,76

5A

5B 2.L73,L8

6A 2324,77

6C 2.531,08

7^ 2.716,73

8A 3.2r.6,96

8AA

9 3,777,92

9A 7.555,84

104 4,414,7L

I.OAA 8,877,40
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LEI Ne.2.619, de 2l de Fevereiro de 2024

DtsPõE soBRE, tnstitui o Dia
do Veterano das Forças de
Segurançd no âmbito do
município de Monte Azul
Paurista - SP,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado dê Sáo
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SAEER, que a Câmara Muniripal dê Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele SANGIoNA ê
PROMULGA a seguintê LEI

MunlcÍpio dê Monte Âzul Paulista - SP

Sup6ioí €m m.di.i..,

.rFcialiaçio nã ás

Médl.o Oiâholôgl3t

Oloíinolôn.golo!ista

t.982,44

6.433,86

13.428,20
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Artigo le - Fica instituído no Calendário Oficial de
Eventos do Município de Monte Azul Paulista - SP., o Dia
Municipal dos Veteranos das Forças de Seguranç4, a ser
comemorado anualmente no dia U de novembro de cada
ano.

Parágrãfo Único - Caberá a SecretaÍia de Segurança

e Trânsito pÍoÍRover a(ões especificas comemorativas ao
Dia Municipal dos Veteranos das Forças de Segurança.

ARTIGO 2s - As comemorações do Dia Municipal dos
Veteranos das Forças de Segurança visam pÍestar
homenagem à categoriô trabalhadora dã segurança
pública, que com observância dos Direitos Fundamentais e

Humanos prestaram serviços relevantes à sociedade com o

objetivo de reduzir da violência e criminalidade.
ARTIGo 3s - As despesas dêcorrentes desta Lei,

correrão por conta de dotaçôes próprias, consignadas no

orçãmento corrente, suplementadas se necessário.
ARTIGO 4e - Esta Lei entra em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposiçõ€s em contrário.
Rêgistre-se, e
Publiquê-se.
Montê Azul Paulista, 21 de Fêvêreiro dê 2024.

MARCELO OTAVIA O DOS SAI{TOS
PreÍeito do Município

I{ontc Azul Pruli3tr-SP,
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